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oRDEM Ds luícto DE ExrcuçÃo coNTRATUAL rue 04/z0zs

O Poder Legislativo de Braga/RS, inscrito no CNPJ pe.

O9.298.676l0fJfJl1-88, vem através de seu Presidente Everaldo Manginl, AUTORIZÂR A

oen tníqo Ao§ §§Rvtços x, oBrETo GoüTRATUÂ|, de aquisição de materiais de

expediente, conforme Contrato Administrat?vo ns. O412A25, celebrado entre as partes

de acordo com a Dispensa de ticitaÉoneÍJ4,i2025, conforme especificado no Cofltrato

supracitado.

Gabinete da Presidência, Braga/R§, 2t de agosto de 202s.

EVERALDO Âs$nado&forma

MANG|Nk6362ffi *ffi***r*-
1s43000 mffi#'

Everaldo Mangini

Presidente do Poder legislativo de Braga/R§.
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Av" Marechal Floriano Peixoto, 419, Sala 01, Centro * Braga/RS

Fone : (551 3559 I.?,7 4 E-mail : ad ministrativo @cama ra braga . rs.gov. br
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CONTRATO ADMINI§TRATIVO NO, ü4/2025

Termo de contrato qÍre entre si fazem a Câmara filunicipal
de Vereadores de Braga e como forlecedor illaquipel
Comercia e Represenfações LTDA, tendo çomo objeto a
aguísiçã* de mato,,rsals de expecg,ersfe d,esfínados aa
atendimenfo des necessfdades da Casa legfsÍativa-

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Braga, Estado do Rio Grande do Sul,
inscrita no CNPJ sob o n"" 09.298"67tr0001'88, corn sede na Avenida Marechal Floriano
Peixoto, no. 419, Sala 0í, Centro de Braga, RS, representada por seu Pnesidente Sr. Everaldo
Mangini, Agente Político, brasileiro, casado, portadar do CPF no, 636-210.430-00, residente e
domiciliado no Distrito de Pedro Garcia, interior de BragalRS, adiante denominado
simplesmente CONTRATÀIITE-

CONTRATADA Maquipel Comércio e Representações LTDA, pessoa jurídica, inscrita no
CNPJ sob o n". 93,805,521i0001-05, mm Firma estahelectda na Rua Geúlio Vargas, no- 1088,
na cidade de Três Passos/RS, neste ato representada pelo §r. [\i!árcío Roberto Blatt, brasÍleiro,
divorciado, empresário, po*ador dCI ÇPF sot' o no. 700,370.000-04, adiante denominada
simplesmente CONTRATADA.

CIáU§ULA PRIIIfrEIRA- T}O OBJETO

Consütui-se obieto do presente a Contrdação de Empresa para aguisição de
rnateriais de expedlente destinados ao atend$r*ento dm necessidades da Casa Legislativa,
atendendo as nonnativas legais e de acordo corn as espectficações constantes na Dispensa no

@,t2a25.

cúusur-* s=cur*n* - p* $cÊt,|cl*

O prazo de vigência deste contr:ato é de 06 (seis) meses a contar da data de
assinatura do mesrno.

O objeto deverá ser entregue de aordo com previsto no edital e na proposta

vencedora do processo licitatório.
O presente ccntrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

rnáxima prevista em lei, mediante demonstração de que as condiçôes e os preços

permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações

entre as partes.
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Adjudicado o objeto da presente licitaçÉro, a CONTRATANTE, convocaÉ o
adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 03 (três) dias, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo às sanções preüstas no atigo 155 e squintes da Lei n0

14.13312A21, este prazo poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja
feito de forma motivada-

A entrega do objeto @ená ser feita de fornna parcelada, na v§ência do contrato,
tendo em üsta, tratar-se de materiais de expediente-

ÇLÀU§ULA QUARTÀ- pO PREÇO

O preço a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA será especificado na
propostia Íinanceira apresentada pela empresa, constante no Processo de Dispensa de
Licitação n". 004/2025 de 13 de agosto de 2A25, homologado e adjudica.do em 14 de agosto
de 2025, cuja lrnportância tota! é de R$ 3.?88,36 (três nnil duzentos e oitenta e oito reais e
trinta e seis centavos).

SLAUSULÀ QUIHTA- DA§ CONDIÇÕES DE FAG&ITilEHTO

5.1 O pagamento será efetuado EM ATÉ 30 DIAS APÓS emissão de Nota Fiscal,
mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo
efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme
determina a legislação vigente.

5.2 O pagamento será credltado em conta conente, por meio de ordem bancária a

favor de qualquer instifuição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, pam isso, ficar
explícito o nome do banco, agência,localidade e número da cronta corrente em quê deveÉ ser
efetivado o crédÍto, transferência ou pix (nos casos em que a chave pix for o CNPJ da
empresa).

5.3 Havendo eno na apresêntação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Contnatado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, ç prazo pare pagarnento iniiar-se-á após a
cornprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a

Contratante.
5.4 É encargo do Contratado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as

despesas relativas tay,as, tanfas, kltrr:tos e demais despesas que porventura forem

necessárias à prestação dos seriços, que não sejam obrigações da Contratante.

cLArr§uLA sEl{TA - t}0 RE§uff§p rlhlANGEIRo

As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta dos seguintes
recursos financeiros previstos para o orçamento 2424:
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500 3390 30 00 00 000 - Material de Consumo.

CláUSULA SÉTIIITÀ - DA ATUALIZAÇÃO IiJIONETâRIA

Nos pagamentos realizados após a data do yencimento estabelecidos na cláusula
quinta, com atraso superim a 30 {trinta} dias" a contar do final do prazo, os valores serão
conigidos pelo índice do IPCA do mês anteriorfxado pelo Crovemo Federal.

CLÁUSUfuq OITêYâ T EçLBÇ&JT'§TAMENTO

8.í Denko do prazo de v§ência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados pederão soker reajuste çsnfonne a cláusula nona, aplicando-se o índice

IPCA (índice Nacional de Preços ao ConsunridorAmplo).
8"2 Nos reajustes subsequentes ac prlmeiro, o intenegno nnínlrno de urn ano será

contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

9.1 Diante da oconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis que venharn a invlahilizar a ex.ecução do contrato nos termos inicialmente
pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do

equilíbrio econômico-fln:rre!:'r, n:e4;:lte r.Tpray"??e * l*spoi+:edo z regartiçáo obietiva de

risco estabelecida.
9.2 Para fazer jus ao reequilíbrio econômico- financeÍro o CONTRATADO deverá

apresentar junto com o pedlCo orçamento detalhedo ntedlante "P[anilha Ce c'"tstos e formação

de preços" do preço contratado e do preço reequilibrado, assinada por profissional da

contabilidade, a!é.rn de notas fiseah e/cu cur":çs dceurnentcs aptos a denronstrarem variação

no preço contratado.
g.3 Em sendo solicltado o reequilíb,rio econôrnico-financeiro, a CONTRATANTE

responderá ac pedido den*,ro do prazo máxlms de 15 {q',:inze} dias contados da data do

fomecimento da documentação que o instruiu.

çLAU§ULA pÉÇ!H!A rp_ÇS *lRE!r$§ E {}BRIGAÇÔES

1- Dos direitos:

Constituem direitos do CONTRATANTE, reç-eber o objeto deste contrato nas

condições avençadas e da CONTRAIADA perceber o valor aitlstado na forma e no prazo

estipulados.
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2-Das ObrigaSes:
Constituem obriga$es do CONTRATAiTITE:
a)Efefuar o pagamento aiustado;
b)Dar a GONTRATATIA as condiçães necessárias a regular exectrção do contrato.

Constituem-se obrigações da CONTRATAEIA:
a) Entregar o o[ieto de acordo Gom as especificações, quantidade e prazos do
presente contrato e legislação vigente;
b) Dar ciência à CCINTRATANTE da ccorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou irnpedir a enkega do objeto deste conkato em partes ou no todo;
c) Arcar com todas as despesas de deslocar:,ieato cu qualquer outra *ecessidade

que vier a ter durante a realização do serviço objeto do contrato;
d) Apresentar durante e exec*çãe de conr,r=te, se sclicitado, documentos que

comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na pre§"nte lit!taçã+. 

"rn 
eçRer:iql, 'ocarnos sociais, trabalhistas,

previdenciárÍos, tributários e fiscais.

CLÁUSULA DÉCffiA PRIMEIBA: FA çE-$'TÃO PQ§oNTRATO

11.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor
designado pa!'a esse -fim pela aut*riCade eempetente, na cenCÇãc de representante do
CONTRATANTE.

't í.2 Dentre as responsabilidades do Íiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio,

todas as oconências relacionadas à execução do çontrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determínandc c que for necessáris para a regularizaçôo de ewntr..rais faltas ou
defeitos observados.

O presente contrato será rcscindido no caso de ocoffer quaisquer das hipóteses
previstas no artlgo 156 a Lei Federal 14J3U?Q?1 e suas alteraç6es posteriores.

A rescisão deste contrato írnplicará retençâo de crédÍtos decorrentes da contratação,

até o limite dos prejuízcs ter:::d*s à COlt!TPÂ'r-À-^,T8, benn c?nro n" asslrnção dos serviços

peta CONTRATANTE na Íorma que a mesma determinar.

Parágrafo Único: O descumprimentç eias ohrisações assurnidas neste contrato deverá

ser objeto de comunicação escrita, tendo a perte inadÍmplente o prazo de 5 (cinco) dias para

eleger ü que efttefid*r de direits"
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A CONTRATADA reconhece os direilos da CONTRATANTE, em caso de inexecução
total ou parcial do contmto ry.le venharn a ensejar a sL[Er íescisão, confsnne artigo 137, da l-ei
Federaln. 14.13312021, e suas alterações posteriores.

cráusur-l pÉsnrn ounnra - uAq sÂirÇüEs ÂDiülxisrg.Env'*s pnne o caso ce
INAI}IT{PLEMENTO CqNTRATUAL

Pela inexecrção total ou parciat do conHo, o CONTRATANTE, poderá garantida a
prévia defesa, ap!!ca:'à COÀ!TRJ4.Tê.Dê. as s:lções prevlstas no artigo 156 da Lei Federal
1 4.13312021, dentre elas:

I - Advertência;
ll- Multa;
lll - Suspensão ternponária de participação em licitação e impedimento de c-ontmtar

com a Administração, por prazo não sr.ryerior a 03 (três) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para tricitar ou contratar csrn a Administração.

çLAU ULA ilEÇ$MA Q{"§l§ãS : *S **qüLAÇÃo

0 presente contrato está vinculado à Dlspensa de Licitação n" 00412025, TIPO Menor
Preço Global, à proposta do vencedo,'e à Lei Federal n" 14.13312421,

CLÁUSULA DÉCIMA SDçIA - PÂS A!.TERAçÕE§ ÇONTRATUAIS

O presente contrato poderá ser alterado e prorrogado através de tennos aditivos, por

acordo entre as partes cy..: unllateralnnente pcr parte'do CONTRÂTA$TE e de acordo com o

A€t- 124 e seguintes da Lei 14.133!2021, sendo que, os reajustes de valores devem ser

efetivados medierts * apfi:sçãe d* !PC.4 dcs últin:es 12 (c!oze) meses-

GLAUSULA pÉçllIs*:?ÉTll*l ; 3s. t*:xqÇq.aÊE F4FÇ§ Er!! Ç9iir-gRUtDADE§qrúÁ
LEt N" 13.709í2018 (LGPDI

As partes entre si, por seus rcpresontantes, colaboradores e por quaisquer terceiros

que por sua determinação particlpem da presteçãc de sen4ços obieto desta relação,

comprometem-se a aruar Ce nned* a pr*t*g*: * a gar*rtir e tlat:=elte :dequado dos dados

pessoaís a qlle tiverem aÇe.sso durante a relação contratual" bem corno a cumprir as

disposições da Lei no í3.70912018 {l-ei Geral de Profeção de Dados - LGPD}.

c lÁu su t-*" pÉclffi&. *r*vfu* aes-on* üssÕ§§
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Este contrato rege-se pela Lei Federal n'.14.13U2021, inclusive nas suas omissõgs.

CLAUSUIá DÉüITA HOI{A- DA§ DI§PO§IÇÕE§ FINAI§

Fica eleito o foro da Comarca de Campo Novo, RS, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

E, por estarem às partes assim, justas e mntratadas, assinam o presente instrumento
em duas vias de igual teor e üorma e uma só ftnalidade, perante duas tmtemunhas que
tambérn assinam tudo, após ter sido o mntrato lido e conferido, estando de acordo com o
estipulado.

Fy-Eltl?oiffiffrornaBraga, RS, em 21 de agosto de 2025-
MANGINI EvERâl.Do
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Everaldo Mangini
Presidente
CONTRATANTE

LTDA

TESTEMUNHA

Márcio

TESTEMUNHA
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Fiscal de Contratos


